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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2022

(Da Sra. LEANDRE DAL PONTE)

Altera  o  Capítulo  II-B  do  Título  II  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
aprovado pela Resolução nº 17, de 21 de setembro
de  1989,  para  transformar  a  Secretaria  da
Juventude  em  Secretaria  da  Primeira  Infância,
Infância, Adolescência e Juventude.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a

seguinte Resolução:

Art. 1º O Capítulo II-B do Título II do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPÍTULO  II-B  DA  SECRETARIA  DA  PRIMEIRA  INFÂNCIA,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E JUVENTUDE  

Art. 20-F. A Secretaria da Primeira Infância, Infância, Adolescência e

Juventude terá a sua atuação voltada para a promoção de eventos, a

realização  de  debates  acerca  das  questões  relacionadas  aos

interesses da população infanto-juvenil do Brasil, à garantia dos seus

direitos enquanto pessoas em desenvolvimento e à observância dos

seus  deveres  de  cidadania,  considerando  a  determinação  da

prioridade absoluta prevista no art. 227 da Constituição Federal.

Art. 20-G. A Secretaria da Primeira Infância, Infância, Adolescência e

Juventude será constituída de um Secretário(a), escolhido pela Mesa,

na primeira quinzena das primeira e terceira sessões legislativas, e de

três Secretários(as) Adjuntos(as), indicados pelo(a) Secretário(a) da
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Primeira Infância,Infância,  Adolescência e Juventude, com mandato

de  dois  anos,  vedada  a  recondução  para  o  mesmo  cargo  para  o

período subsequente.

§ 1º Os(as) Secretários(as) Adjuntos(as) deverão pertencer a partidos

distintos  e  terão  a  designação  de  Primeiro(a),  Segundo(a)  e

Terceiro(a) e, nessa ordem, substituirão o(a) Secretário(a) em seus

impedimentos  e  colaborarão  no  cumprimento  das  atribuições  da

Secretaria, podendo, ainda, receber delegações do(a) Secretário(a). 

§ 2º Se vagar o cargo de Secretário(a) da Primeira Infância, Infância,

Adolescência  e  Juventude  até  30  de  novembro  do  último  ano  do

biênio, proceder-se-á à nova escolha pela Mesa Diretora. 

Art.  20-H.  Compete  à  Secretaria  da  Primeira  Infância,  Infância,

Adolescência e Juventude: 

I – fiscalizar, apoiar e acompanhar a execução de projetos, programas

e serviços do Governo Federal e da Sociedade Civil Organizada que

visem à promoção, proteção e garantia do direito ao desenvolvimento

integral das crianças, adolescentes e jovens com absoluta prioridade,

considerando o efetivo atendimento de seus interesses para garantia

do exercício da cidadania desde o início da vida; 

II - cooperar com entidades e organismos nacionais e internacionais,

públicos  e  privados,  voltados  à  implementação  de  políticas  no

interesse das crianças, adolescentes e jovens; 

III  –  promover  estudos  e  pesquisas  sobre  formas  de  escuta  das

crianças e adolescentes, assim como sobre direitos e obrigações da

juventude e sobre o déficit da sua representação na esfera política,

inclusive  para  fins  de  fomento  à  participação  cidadã,  divulgação

pública  e  fornecimento  de subsídio  às  Comissões  da Câmara  dos

Deputados; 

IV -  atender autoridades,  no âmbito da sua competência,  em suas

visitas à Câmara dos Deputados,  e  encaminhar  as  demandas das

crianças, adolescentes e jovens aos órgãos competentes; 
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V  -  participar,  com  os  Líderes,  das  reuniões  convocadas  pelo

Presidente da Câmara dos Deputados, com direito a voz e voto para

representatividade das crianças, adolescentes e jovens; 

VI  -  fazer  uso  da  palavra,  semanalmente,  pessoalmente  ou  por

delegação,  durante  o  período  destinado  às  Comunicações  de

Lideranças,  por  cinco  minutos,  para  comunicar  demandas  e

contribuições das crianças, adolescentes e jovens brasileiros; 

VII  -  constituir  e  organizar  os  grupos  de  trabalho  temáticos  sobre

temas relacionados aos direitos e deveres das crianças, adolescentes

e  jovens,  considerando  sua  condição  de  sujeitos  de  direitos  e  de

cidadãos desde a primeira infância; 

VIII - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de

subsídios para as suas atividades;

IX – realizar seminários com especialistas brasileiros e estrangeiros

sobre o tema desenvolvimento infantil  e sobre as políticas públicas

intersetoriais direcionadas à primeira infância e fomentar a realização

de capacitação continuada pelas instâncias formativas da Câmara dos

Deputados;

X  –  conceder,  em  conjunto  com  a  Presidência  e  o  Segundo-

Secretário(a) da Câmara dos Deputados, o Prêmio Amigo da Primeira

Infância.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A primeira infância e a juventude são as duas pontas de um grupo

populacional que deve ter, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, prioridade

absoluta  na  garantia  de  um  conjunto  de  direitos  fundamentais  para  seu
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desenvolvimento humano integral, seja em nível físico, emocional, cognitivo ou social.

São  polos  de  um  ciclo  de  desenvolvimento  humano  que  representa  a  base  de

qualquer sociedade e necessitam ser considerados em seu continuum, pois as fases

iniciais  afetam  diretamente  as  fases  subsequentes  da  vida  da  pessoa  e,  por

conseguinte, de sua família, comunidade e da sociedade como um todo.  

Essas  pontas  se  destacam  pelas  peculiaridades  envolvidas  na

garantia  de  direitos  em  várias  áreas,  com  saúde,  educação,  assistência  social,

convivência familiar e comunitária, proteção contra violência, entre outras, conforme

as respectivas faixas etárias, que requerem o estabelecimento de políticas, planos,

programas e serviços  para os respectivos  grupos,  porém em uma perspectiva  de

intersetorialidade  para  integralidade  do  atendimento  ao  complexo  processo  de

formação do ser humano.

Em 2019, com o objetivo de aprimorar os serviços e a infraestrutura

necessários à proteção do interesse da criança desde o início da vida, foi firmado o

Pacto Nacional  pela Primeira Infância,  sob coordenação do Conselho Nacional  de

Justiça,  visando  integrar  todos  atores  que  têm responsabilidade  institucional  pela

promoção,  proteção  e  garantia  dos  direitos  das  crianças  –  Poderes  Executivo,

Legislativo,  Judiciário,  Sociedade  civil  organizada,  Empresas  e  Organismos

internacionais. Por meio desse instrumento, estão sendo concretizadas várias ações

voltadas à implementação das leis que nos cabe fiscalizar, após termos aprovado, tais

como o Marco Legal da Primeira Infância e o Estatuto da Criança e do Adolescente.

De  fato,  nas  últimas  décadas,  as  Neurociências  e  a  Economia

validaram  mais  concretamente  fundamentos  e  conceitos  da  Pediatria,  Psicologia,

Pedagogia, Psiquiatria e Ciências Sociais, entre outras áreas do conhecimento, em

relação à importância das condições e experiências vividas no começo da vida. Trata-

se  da maior  janela  de  oportunidades para  o  desenvolvimento  humano,  pois  é  no

começo da vida que se organizam as competências emocionais, cognitivas, sociais e

motoras,  que  serão  o  alicerce  das  demais  fases  ao  longo  de  toda  existência,

especialmente  visíveis  no  desenvolvimento  cerebral,  que  atinge  aproximadamente

70% de seu tamanho e estruturação de sua arquitetura sináptica na primeira infância.

Sem uma primeira infância bem cuidada, as fases seguintes da infância, adolescência
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e juventude terão maiores desafios para enfrentar, que podem ser prevenidos a partir

da conjugação de esforços para atenção integrada preconizada na Lei 13.257/2016.

Uma  primeira  infância  com  respeito  ao  ritmo  de  cada  criança,

cuidados adequados, amor, estímulo apropriado a cada fase e interações responsivas

pavimenta o caminho para que a pessoa, desde sua infância, desenvolva todo seu

potencial. Assim, é nessa fase inicial que já nasce um cidadão adulto mais saudável e

equilibrado.  E floresce uma sociedade com os mesmos valores,  mais sustentável,

justa, pacífica e produtiva. 

No Brasil, aproximadamente 20 milhões de crianças encontram-se na

primeira infância. Portanto, a aplicação do Marco Legal da Primeira Infância deve ser

uma prioridade de todos, representando uma oportunidade especial de fortalecimento

e consolidação da Doutrina da Proteção e Promoção do Desenvolvimento Integral. A

partir de seus princípios e diretrizes, essa lei visa superar a segmentação de ações,

aumentando a eficácia das políticas voltadas à infância, por meio da instituição da

Política Nacional Integrada da Primeira Infância, que deve ser espelhada em nível

estadual, municipal e distrital. Oferecer reais condições para o exercício da cidadania

desde o começo da vida é o melhor caminho para a construção de uma sociedade

justa e sustentável e para a própria atenção aos interesses da juventude.

Considerando  que  a  Câmara  dos  Deputados  já  dispõe,  em  seu

Regimento Interno, de uma Secretaria da Juventude voltada para a promoção dessa

agenda,  entendemos  que  é  oportuno  a  ampliação  de  seu  escopo  de  atuação  e

atribuições para incluir também a infância e a adolescência, fases do desenvolvimento

humano imprescindíveis para uma melhor qualidade de vida e cidadania na própria

Juventude.

Diante  do  exposto,  solicitamos  o  apoio  para  a  aprovação  deste

Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2022.
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Deputada LEANDRE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO COLÉGIO DE LÍDERES 

 

Art. 20. Os Líderes da Maioria, da Minoria, dos Partidos, dos Blocos Parlamentares 

e do Governo constituem o Colégio de Líderes.  

§ 1º Os Líderes de Partidos que participem de Bloco Parlamentar e o Líder do 

Governo terão direito a voz, no Colégio de Líderes, mas não a voto.  

§ 2º Sempre que possível, as deliberações do Colégio de Líderes serão tomadas 

mediante consenso entre seus integrantes; quando isto não for possível, prevalecerá o critério 

da maioria absoluta, ponderados os votos dos Líderes em função da expressão numérica de cada 

bancada.  

 

CAPÍTULO II-A 

DA SECRETARIA DA MULHER 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e 

com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-A. A Secretaria da Mulher, composta pela Procuradoria da Mulher e pela 

Coordenadoria dos Direitos da Mulher, sem relação de subordinação entre elas, é um órgão 

político e institucional que atua em benefício da população feminina brasileira, buscando tornar 

a Câmara dos Deputados um centro de debate das questões relacionadas à igualdade de gênero 

e à defesa dos direitos das mulheres no Brasil e no mundo. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2009/resolucaodacamaradosdeputados-10-21-maio-2009-588668-publicacaooriginal-113377-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
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§ 1º (Parágrafo único acrescido pela Resolução nº 10, de 2009,  revogado pela 

Resolução nº 31, de 2013, e transformado em § 1º pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 2º A Secretaria da Mulher contará, também, com o Comitê de Defesa da Mulher 

contra Assédio Moral ou Sexual, que não terá relação de subordinação com as demais estruturas 

do órgão. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 3º O Comitê de Defesa da Mulher contra Assédio Moral ou Sexual será 

constituído por três Deputadas, indicadas para mandato de dois anos, permitida a recondução 

por uma única vez e por igual período, e por duas servidoras efetivas. (Parágrafo acrescido 

pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 4º No início da primeira e da terceira sessão legislativa de cada legislatura, os 

nomes das Deputadas que concorrerão às vagas serão submetidos a votação pelas Deputadas da 

Casa, assegurada a pluralidade partidária ou de blocos, se houver, e a participação da Minoria 

na composição do Comitê. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 5º O cumprimento das atividades pertinentes à função de integrante do Comitê 

será considerado na computação da jornada das servidoras, sem necessidade de compensação 

no setor onde estiverem lotadas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 6º As Deputadas integrantes do Comitê não poderão acumular o exercício de outro 

cargo no âmbito da Secretaria. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 7º Compete ao Comitê receber denúncias de Parlamentares, de servidoras 

efetivas, de comissionadas, de terceirizadas, de estagiárias e de visitantes da Câmara dos 

Deputados contra assédio moral ou sexual, observadas as seguintes regras: 

I - recebida a denúncia, se as queixas forem fundamentadas, o Comitê produzirá 

relatório que será encaminhado à Mesa Diretora, no caso de denúncia contra Parlamentar, ou, 

nos demais casos, ao Diretor-Geral, para o devido procedimento; 

II - o Comitê juntará ao relatório referido no inciso I deste parágrafo os documentos 

recebidos a partir da denúncia; 

III - se não houver fundados motivos para encaminhamento do disposto no inciso I 

deste parágrafo, o relatório será arquivado; 

IV - o Comitê preservará a identidade das partes ou de quem prestar depoimento; 

V - caso o denunciante seja homem, o Comitê também poderá receber denúncias de 

assédio, observando os mesmos encaminhamentos dispostos nesta Resolução, podendo, ainda, 

a pedido, designar ad hoc integrante do sexo masculino para compor transitoriamente o Comitê 

a fim de analisar ocaso. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 27, de 2018) 

§ 8º A Secretaria da Mulher contará ainda com o Observatório Nacional da Mulher 

na Política, que não terá relação de subordinação com as demais estruturas do órgão. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 35, de 2022) 

§ 9º A Coordenadoria-Geral do Observatório Nacional da Mulher na Política será 

exercida por uma deputada federal, eleita pelas deputadas federais, juntamente com os demais 

cargos da Secretaria, e haverá 3 (três) coordenadoras adjuntas, também eleitas. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 35, de 2022) 

§ 10. O Observatório Nacional da Mulher na Política terá por finalidade produzir, 

agregar e disseminar conhecimento acerca da atuação política de mulheres no Brasil e sobre o 

processo de construção e fortalecimento do seu protagonismo político, em consonância com o 

previsto no inciso V do caput do art. 20-D deste Regimento. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 35, de 2022) 

§ 11. Compete ao Observatório Nacional da Mulher na Política: 

I - elaborar, realizar, apresentar, divulgar e disseminar pesquisas, estudos e índices 

analíticos relacionados a: 

a) participação da mulher nos espaços de poder; 

b) aplicação das leis nas campanhas eleitorais e na vida partidária; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2009/resolucaodacamaradosdeputados-10-21-maio-2009-588668-publicacaooriginal-113377-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2018/resolucaodacamaradosdeputados-27-7-marco-2018-786239-publicacaooriginal-154970-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
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c) boas práticas nas campanhas eleitorais e na ocupação dos cargos legislativos e 

executivos; 

d) produção e atuação legislativa das mulheres; 

II - articular ações com vistas a efetivar e a ampliar a participação política das 

mulheres; 

III - monitorar a violência política contra a mulher e a participação política das 

mulheres em todas as esferas de representação política; 

IV - realizar parcerias com instituições de ensino e pesquisa, pesquisadoras ou 

pesquisadores, organizações governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 35, de 2022) 

 

Art. 20-B. A Procuradoria da Mulher será constituída de 1 (uma) Procuradora e de 

3 (três) Procuradoras Adjuntas, eleitas pelas deputadas da Casa, na primeira quinzena da 

primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada 

a recondução. (“Caput” do artigo acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação 

dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

I - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução nº 

31, de 2013) 

II - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 

nº 31, de 2013) 

III - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 

nº 31, de 2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Resolução nº 10, de 2009, e  revogado pela Resolução 

nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Procuradoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão a 

designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Procuradora em seus 

impedimentos, colaborarão no cumprimento das atribuições da Procuradoria, podendo, ainda, 

receber delegações da Procuradora. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 3º A eleição da Procuradora e das Procuradoras Adjuntas far-se-á em votação por 

escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em primeiro escrutínio, e, maioria 

simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das deputadas da Casa. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Procuradora ou de Procuradora Adjunta, proceder-se-á à 

nova eleição para escolha da sucessora, salvo se faltarem menos de 3 (três) meses para o término 

do mandato, caso em que será provido na forma indicada no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-C. A Coordenadoria dos Direitos da Mulher será constituída de 1 (uma) 

Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e 3 (três) Coordenadoras Adjuntas, eleitas pelas 

deputadas da Casa, na primeira quinzena da primeira e da terceira sessões legislativas da 

legislatura, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução. (“Caput” do artigo acrescido 

pela Resolução nº 10, de 2009, e com redação dada pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 1º Não se considera recondução a eleição para o mesmo cargo em legislaturas 

diferentes, ainda que sucessivas. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 2º As Coordenadoras Adjuntas, que deverão pertencer a partidos distintos, terão 

a designação de Primeira, Segunda e Terceira e, nessa ordem, substituirão a Coordenadora-

Geral dos Direitos da Mulher, em seus impedimentos, colaborarão no cumprimento das 

https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2022/resolucaodacamaradosdeputados-35-31-agosto-2022-793178-publicacaooriginal-166023-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588668&seqTexto=113377&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
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atribuições da Coordenadoria, podendo, ainda, receber delegações da Coordenadora-Geral dos 

Direitos da Mulher. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 3º A eleição da Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher e das Coordenadoras 

Adjuntas far-se-á em votação por escrutínio secreto, exigindo-se maioria absoluta de votos em 

primeiro escrutínio; e, maioria simples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta das 

deputadas da Casa. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

§ 4º Se vagar o cargo de Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher ou de 

Coordenadora Adjunta, proceder-se-á à nova eleição para escolha da sucessora, salvo se 

faltarem menos de 3 (três) meses para o término do mandato, caso em que será provido na forma 

indicada no § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-D. Compete à Procuradoria da Mulher, além de zelar pela participação das 

deputadas nos órgãos e nas atividades da Câmara dos Deputados:  

I - propor medidas destinadas à preservação e à promoção da imagem e da atuação 

da mulher na Câmara dos Deputados e no Poder Legislativo;  

II - receber, examinar denúncias de violência e discriminação contra a mulher e 

encaminhá-las aos órgãos competentes;  

III - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo federal que visem 

à promoção da igualdade de gênero, assim como à implementação de campanhas educativas e 

antidiscriminatórias de âmbito nacional;  

IV - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

voltados à implementação de políticas para a mulher;  

V - promover pesquisas e estudos sobre direitos da mulher, violência e 

discriminação contra a mulher, e sobre o défice da sua representação na política, inclusive para 

fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  

VI - receber convites e responder a correspondências destinadas à Procuradoria da 

Mulher;  

VII - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 

parlamentares mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara 

dos Deputados e também encaminhar suas demandas aos órgãos competentes;  

VIII - participar, juntamente com a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, de 

solenidades e eventos internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

IX - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 

internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 

designação da Presidência da Câmara. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, de 2013) 

 

Art. 20-E. Compete à Coordenadoria dos Direitos da Mulher:  

I - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados, com direito a voz e voto;  

II - usar da palavra, pessoalmente ou por delegação, durante o período destinado às 

Comunicações de Liderança, por 5 (cinco) minutos, para dar expressão à posição das deputadas 

da Casa quanto à votação de proposições e conhecimento das ações de interesse da 

Coordenadoria;  

III - receber convites e responder a correspondências destinadas à Coordenadoria;  

IV - convocar periodicamente reunião das deputadas da Casa para debater assuntos 

pertinentes à Coordenadoria;  

V - elaborar as prioridades de trabalho e o calendário de reuniões a ser aprovado 

pela maioria das deputadas da Casa;  

VI - organizar e coordenar o programa de atividades das deputadas da Casa;  

VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-31-10-julho-2013-776515-publicacaooriginal-140479-pl.html
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VIII - examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para 

suas atividades;  

IX - atender autoridades, no âmbito da sua competência, especialmente 

parlamentares mulheres e suas delegações nacionais e internacionais, em suas visitas à Câmara 

dos Deputados e também encaminhar suas demandas;  

X - promover a divulgação das atividades das deputadas da Casa no âmbito do 

Parlamento e perante a sociedade;  

XI - participar, juntamente com a Procuradoria da Mulher, de solenidades e eventos 

internos na Casa que envolvam políticas para a valorização da mulher;  

XII - representar a Câmara dos Deputados em solenidades e eventos nacionais ou 

internacionais especificamente destinados às políticas para a valorização da mulher, mediante 

designação da Presidência da Câmara dos Deputados. (Artigo acrescido pela Resolução nº 31, 

de 2013) 

 

CAPÍTULO II-B 

DA SECRETARIA DA JUVENTUDE 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 

Art. 20-F. A Secretaria da Juventude terá a sua atuação voltada para a promoção de 

eventos, a realização de debates acerca das questões relacionadas aos interesses da população 

jovem do Brasil, à garantia dos seus direitos e à observância dos seus deveres de cidadania. 

(Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 

Art. 20-G. A Secretaria da Juventude será constituída de um Secretário, escolhido 

pela Mesa, na primeira quinzena das primeira e terceira sessões legislativas, e de três Secretários 

Adjuntos, indicados pelo Secretário da Juventude, com mandato de dois anos, vedada a 

recondução para o mesmo cargo para o período subsequente.  

§ 1º Os Secretários Adjuntos deverão pertencer a partidos distintos e terão a 

designação de Primeiro, Segundo e Terceiro e, nessa ordem, substituirão o Secretário em seus 

impedimentos e colaborarão no cumprimento das atribuições da Secretaria, podendo, ainda, 

receber delegações do Secretário.  

§ 2º Se vagar o cargo de Secretário da Juventude, até 30 de novembro do último 

ano do biênio, proceder-se-á a nova escolha pela Mesa Diretora. (Artigo acrescido pela 

Resolução nº 20, de 2016) 

 

Art. 20-H. Compete à Secretaria da Juventude:  

I - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do Governo Federal que visem 

à proteção da juventude, ao atendimento de seus interesses e à garantia do cumprimento de seus 

deveres de cidadania;  

II - cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, 

voltados à implementação de políticas para os jovens;  

III - promover pesquisas e estudos sobre direitos e obrigações da juventude e sobre 

o défice da sua representação na esfera política, inclusive para fins de divulgação pública e 

fornecimento de subsídio às Comissões da Câmara dos Deputados;  

IV - atender autoridades, no âmbito da sua competência, em suas visitas à Câmara 

dos Deputados, e encaminhar as demandas dos jovens aos órgãos competentes;  

V - participar, com os Líderes, das reuniões convocadas pelo Presidente da Câmara 

dos Deputados, com direito a voz e voto;  

VI - fazer uso da palavra, semanalmente, pessoalmente ou por delegação, durante 

o período destinado às Comunicações de Lideranças, por cinco minutos;  
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VII - constituir e organizar os grupos de trabalho temáticos sobre temas 

relacionados aos direitos e deveres da juventude;  

VIII examinar estudos, pareceres, teses e trabalhos que sirvam de subsídios para 

suas atividades. (Artigo acrescido pela Resolução nº 20, de 2016) 

 

CAPÍTULO III 

DA PROCURADORIA PARLAMENTAR 

 

Art. 21. A Procuradoria Parlamentar terá por finalidade promover, em colaboração 

com a Mesa, a defesa da Câmara, de seus órgãos e membros quando atingidos em sua honra ou 

imagem perante a sociedade, em razão do exercício do mandato ou das suas funções 

institucionais.  

§ 1º A Procuradoria Parlamentar será constituída por onze membros designados 

pelos Presidente da Câmara, a cada dois anos, no início da sessão legislativa, com observância, 

tanto quanto possível, do princípio da proporcionalidade partidária.  

§ 2º A Procuradoria Parlamentar providenciará ampla publicidade reparadora, além 

da divulgação a que estiver sujeito, por força de lei ou de decisão judicial, o órgão de 

comunicação ou de imprensa que veicular a matéria ofensiva à Casa ou a seus membros.  

§ 3º A Procuradoria Parlamentar promoverá, por intermédio do Ministério Público, 

da Advocacia-Geral da União ou de mandatários advocatícios, as medidas judiciais e 

extrajudiciais cabíveis para obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere o inciso X 

do art. 5º da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA OUVIDORIA PARLAMENTAR 

(Capítulo acrescido pela Resolução nº 19, de 2001) 

 

Art. 21-A. Compete à Ouvidoria Parlamentar:  

I – receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes as reclamações ou 

representações de pessoas físicas ou jurídicas sobre:  

a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

b) ilegalidades ou abuso de poder; 

c) mau funcionamento dos serviços legislativos e administrativos da Casa; 

d) assuntos recebidos pelo sistema 0800 de atendimento à população; 

II – propor medidas para sanar as violações, as ilegalidades e os abusos constatados;  

III – propor e supervisionar a implementação de medidas necessárias à melhoria 

dos serviços prestados ao cidadão pela Câmara dos Deputados, a fim de garantir a efetividade 

e o aperfeiçoamento tempestivo desses serviços; (Inciso acrescido pela Resolução nº 19, de 

2001, e com redação dada pela Resolução nº 5, de 2019) 

IV – propor, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito destinado a 

apurar irregularidades de que tenha conhecimento;  

V – encaminhar ao Tribunal de Contas da União, à Polícia Federal, ao Ministério 

Público, ou a outro órgão competente as denúncias recebidas que necessitem maiores 

esclarecimentos;  

VI – responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas pela 

Câmara sobre os procedimentos legislativos e administrativos de seu interesse;  

VII – realizar audiências públicas com segmentos da sociedade civil. (Artigo 

acrescido pela Resolução nº 19, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 

de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 

2012. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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